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“ALTERA O ART.1º DA LEI Nº 1014/2025 QUE INSTITUIU A CONCESSÃO DO VALE ALIMENTAÇÃO NO AMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

	
O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. O artigo 1º da Lei 1014/2025 passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art.1º Fica instituído a concessão do vale-Alimentação no âmbito do Câmara Municipal de Córrego Fundo /MG, a todos os Agentes Públicos ativos no valor de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) mensais, a partir de 1º de janeiro de 2026”.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos ao dia 1º de janeiro de 2026.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Córrego Fundo / MG, 20 de março de 2026.
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